
CAMARA M UNICIPAL DE CAM OCIM  DE SAO FELIX/PE 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO - CC 

AVISO DE RECEBIM ENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO N° 011/2025 -  DISPENSA N° 009/2025

A CAMARA M UNICIPAL DE CAM OCIM  DE SÃO FÉLIX/PE, torna público, 
conforme o § 3° art. 75 da Lei Federal n° 14.133, de 01 do abril de 2021, que estará 
recebendo, no período entre 10/11/2025 até às 23:59 horas do dia 12/11/2025, 
PROPOSTAS DE PREÇOS, para fins de obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, objetivando a Aquisição imediata de A r Condicionados, para  atender as 
necessidades da C âm ara de Vereadores do Município de Camocim de São Félix/PE., 
nas condições e descrições contidas no Termo de Referência, anexo I deste edital. 
Valor máximo admissível R$ 28.464,39. A contratação se realizará na forma direta em 
razão do valor, com fulcro no Art. 75, II, Lei Federal n° 14.133/21 c/c Decreto Federal 
12.343/24. Os interessados poderão obter maiores informações, o Edital e Termo de 
Referência, através do site: https://camocimdesaofelix.pe.leg.br/ e, encaminharem suas 
propostas e documentações via e-mail, através do endereço eletrônico: 
cmvcamocim2021@gmail.com ou presencialmente na sala da Comissão de Contratação 
da Câmara Municipal de Camocim/PE, Situado a Praça São Félix, s/n, 1° andar, Centro, 
Camocim de São Félix-PE. As propostas serão julgadas pelo “Menor Preço” e as 
documentações de habilitação serão julgadas de acordo com as normas pertinentes à Lei 
Federal n° 14.133/21, consoante as condições estabelecidas no instrumento convocatório 
do Edital e Termo de Referência.

Camocim de São Félix (PE), 07 de novembro de 2025.

VANDERLEI OLIVEIRA DE MENESES 
PRESIDENTE DA COMISSAO DE CONTRATAÇÃO

https://camocimdesaofelix.pe.leg.br/
mailto:cmvcamocim2021@gmail.com


CAMARA MUNICIPAL 
DE CAMOCiM

CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÂO FÉLIX
CASA PEDRO BEZERRA DA SILVA

EDITAL SIM PLIFICADO - CONTRATAÇAO DIRETA 
PROCESSO N° 011/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2025

A CAMARA M UNICIPAL DE CAM OCIM  DE SÃO FELIX/PE, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará contratação direta em razão do valor, com fulcro 
no Art. 75, II, Lei Federal n° 14.133/21, c/c o Decreto Federal 12.343/2024 e que no período de 
10/11/2025 até às 23:59 horas do dia 12/11/2025, receberá propostas de preços, através do 
e-mail: cmvcamocim2021@gmail.com ou serão apresentados presencialmente na sala da 
Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Camocim de São Félix/PE, Situado a Praça 
São Félix, n° 20, 1° andar, Centro, Camocim de São Félix-PE. As propostas serão julgadas pelo 
“Menor Preço Global” de acordo com as normas pertinentes à Lei Federal n° 14.133/21, 
consoante as condições estabelecidas neste Edital, e em conformidade com a solicitação do 
ordenador de despesas.

01 -  OBJETO

01.01 - Constitui objeto da presente Dispensa licitação a Aquisição imediata de A r 
Condicionados, para  atender as necessidades da C âm ara de Vereadores do Municipio de 
Camocim de São Félix/PE., nas condições e descrições contidas no Termo deReferência, 
anexo I deste edital.

02 PRAZOS

02.01 - O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias corridos, 
contado a partir da data da sua apresentação, que ocorrerá através de envio remoto por e-mail.

02.02- A execução do objeto desta licitação será de até 30 (trinta) dia, iniciando-se a partir da 
data da assinatura do Contrato, permitida sua prorrogação observado o disposto no art. 107 da 
Lei n° 14.133/21, respeitando o limite da modalidade, previsto no Decreto Federal n° 12.343 de 
30 de dezembro de 2024.

02.01.01 -  Caso ocorra a prorrogação acima prevista e a vigência do contrato supere 12 meses, 
o valor poderá será reajustado, no tempo oportuno, pela variação acumulada do índice 
IPCA/IBGE.

02.02.01- A proposta indicada no item 04 e os documentos elencados no item 05 deverão ser 
enviados, concomitante, no prazo estabelecido no preâmbulo deste edital para o e-mail: 
cmvcamocim2021@gmail.com

03 DA PARTICIPAÇÃO

Praça São Félix, n°20,1 ° Andar - Camocim de São Félix - PE -  Fone: (81) 3743.1144
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX
CASA PEDRO BEZERRA DA SILVA

01 - PoderãopafTtcfpardesfe^ fBcessu de
CAMARA MUNjjaPtOdas as exlgênclas, inclusive quanto à documentação, exigidas neste Edital.DE CAMOCIK

03.02 - Não poderão participar da presente dispensa de licitação:
03.02.01 - Empresas que estejam suspensas e/ou impedidas de licitar/contratar com a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SAIRE;
03.02.02 - Consórcios, grupos ou agrupamentos de pessoas jurídicas ou físicas e jurídicas;
03.02.03 - Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública;
03.02.04 - A empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n° 
8.429/92;

03.02.05 - Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
03.02.06 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 
desta certame;
03.02.07 - Empresa que se encontre em regime de falência ou concordata;
03.02.08 - Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como OS (Organizações 
Sociais) ou OSCIP (Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público), conforme Acórdão 
do Plenário do Tribunal de Contas da União n° 746/2014, e outras entidades que, em função de 
sua natureza jurídica, não podem executar o objeto da presente licitação;
03.02.09 - Empresas que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, conforme determinação do art. 14, IV da n° 14.133/21.

04 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

4.1- Os interessados em participar da presente dispensa de licitação deverão encaminhar suas 
propostas e toda documentação de habilitação, através do e-mail cmvcamocim2021@gmail.com, 
ou de forma presencial a serem entregues na sala da CPL da Câmara de Camocim de São 
Félix/PE, em conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I 
deste edital.

4.1.2 - O envio de proposta indica o conhecimento de todas as obrigações constantes do Termo 
de Referência.

4.1.3- Os interessados deverão elaborar a proposta, informando o preço unitário e global por 
itens.

4.1.4 A proposta deverá ser apresentada, devidamente assinada e conter nome, número do CNPJ 
ou CPF, endereço, telefone e e-mail da empresa proponente;

05 DA DOCUMENTAÇÃO
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX
CASA PEDRO BEZERRA DA SILVA

01 - Os inteisssauus em paiu u pai da pisisuie-ttispeosa- ue iiu u çju ueveiju apien m ai
CAMARA “UNjjduCumentus paia cumpiuvai a capacidade paia cuntiaii ubiigações e diieitus cum a GAMARADE CAMOCiK

MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FELIX, através de:

5.1 - HABILITAÇAO JURÍDICA:

5.1.1 - Registro comercial, nu casu de empresa individual;
5.1.2 - Atu cunstitutivu, estatutu uu cuntiatu sucial em vigui, juntamente cum tudas as eventuais 
alteiações, uu se fui u casu, o ato constitutivo e/ou a alteração social consolidada, devidamente 
iegistiada, em se tiatandu de suciedades cumeiciais e, nu casu de suciedades pui ações, 
acumpanhadu de ducumentus de eleiçãu de seus administiaduies;
5.1.3 - Insciiçãu du atu cunstitutivu nu órgão cumpetente, nu casu de suciedades civis, 
acumpanhada de piuva da diietuiia em exeicíciu;
5.1.4 - Decietu de autuiizaçãu, devidamente aiquivadu, em se tiatandu de empiesa uu suciedade 
estiangeiia em funciunamentu nu País, e atu de iegistiu uu autuiizaçãu paia funciunamentu 
expedidu pelu órgão cumpetente, quandu a atividade assim u exigii.

OBS.: Os documentos acima deverão, quando for o caso, estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva, bem como da cópia da Cédula de Identidade e do 
CPF do(s) representante(s) legal(is) da entidade.

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

5.2.1- Piuva de insciiçãu nu Gadastiu Naciunal de Pessuas Juiídicas uu nu Gadastiu de Pessuas 
Físicas, cunfuime u casu;

5.2.2- Piuva de iegulaiidade fiscal peiante a Fazenda Naciunal, mediante apiesentaçãu de 
ceitidãu expedida cunjuntamente pela Secietaiia da Receita Fedeial du Biasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciunal (PGFN), iefeiente a tudus us ciéditus tributários 
fedeiais e à Dívida Ativa da Uniãu (DAU) pui elas administiadus, inclusive aqueles ielativus à 
Seguiidade Sucial, nus teimus da Puitaiia Gunjunta n° 1.751, de 02/10/2014, du Secretário da 
Receita Fedeial du Biasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Naciunal.
5.2.3- Piuva de iegulaiidade cum u Fundu de Gaiantia du Tempu de Seiviçu (FGTS);

5.2.4- Geitidãu Negativa de Débitus Tiabalhistas (GNDT), expedida giatuita e eletiunicamente, 
paia cumpiuvai a inexistência de débitus inadimplidus peiante a Justiça du Tiabalhu, em 
atendimentu à Lei Fedeial n° 12.440/2011;

5.2.5- Piuva de iegulaiidade paia cum as Fazendas Estadual e Municipal du dumicíliu uu sede 
du licitante;

5.2.6- A microempresa uu empiesa de pequenu puite deveiá apiesentai tuda a ducumentaçãu 
exigida paia efeitu de cumpiuvaçãu de iegulaiidade fiscal, mesmu que esta apiesente alguma 
iestiiçãu, sub pena de inabilitaçãu.
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX
CASA PEDRO BEZERRA DA SILVA

- QUALIFICAÇÃO E tW N W M ltO -H N A N C E lR A
CAMARA MUNICIPAL

DE cAM05.3.i_ Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.

5.3.2- Além da Certidão negativa de falência ou concordata as empresas deverão também 
apresentar a Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe 
(processos judiciais eletrônicos de 1° e 2° graus), quando explicitamente excluídos na certidão 
exigida no subitem

5.3.3- As empresas sediadas em Comarcas que não emitam a Certidão negativa de falência ou 
concordata, em meio físico, deverão apresentar a Certidão Negativa de Falência referente aos 
processos distribuídos pelo Pje (processos judiciais eletrônicos de 1° e 2° graus), exclusivamente.

5.4- DAS DECLARAÇÕES

5.4.1 -  Declaração que cumpre os requisitos de habilitação de acordo com o modelo do ANEXO 
l l  dese edital assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante.

5.4.2 - Declaração de inexistência de fatos supervenientes Impeditivos da qualificação de acordo 
com o modelo do ANEXO III dese edital assinada por sócio, dirigente, proprietário ou 
procurador do licitante

5.4.3 - Declaração de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de menores conforme 
as disposições contidas no art. 7, XXXIII da Constituição Federal de 1988, de acordo com o 
modelo do ANEXO IV deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do 
licitante.

5.4.4 - Declaração de Opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o 
modelo do ANEXO V deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do 
licitante; (Apenas Pessoa Jurídica)

5.5- Do envio dos Documentos juntam ente com a proposta de preços:

5.5.1- proposta indicada no item 4 e os documentos elencados no item 5 deverão ser enviados, 
concomitante, no prazo estabelecido, no preâmbulo do Edital, para o e-mail: 
cmvcamocim2021@gmail.com, ou serão apresentados presencialmente na sala da Comissão de 
Contratação da Câmara Municipal de Camocim de São Félix/PE, Situado a Praça São Félix, n° 
20, 1° andar, Centro, Camocim de São Félix-PE.

6. DOS CRITERIOS DE SELEÇÃO

A presente dispensa terá como critérios de seleção:
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX
CASA PEDRO BEZERRA DA SILVA

Menor Valoi Unliailo,
CÂMARA MUNICIPAL

DE cAMog)i Atendimento aos requisitos habilitação.

c) As propostas serão julgadas pelo critério do MENOR PREÇO UNITÁRIO, sendo válidas
apenas as propostas dos interessados que cumprirem com todos os requisitos de habilitação 
estabelecidos no título 5 deste Edital.

7. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento ocorrerá por prazo não superior a 30 (trinta) dias, após a entrega dos 
produtos, através da apresentação da competente Nota Fiscal/Fatura, emitida em reais, relativa 
aos serviços executado, condicionados, todavia, à juntada simultânea dos seguintes 
documentos:
a) Nota fiscal eletrônica original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor 
designado pela Secretaria do CONTRATANTE;

b) Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS 
e FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, 
para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em 
atendimento à Lei Federal n° 12.440/2011;

d) Boletim de medições, devidamente assinado pelo representante da empresa e responsável 
técnico, acostado juntamente com memorial fotográfico que comprove a execução dos serviços 
a serem pagos.

8 - DAS SANÇÕES

8.1 - A aplicação de sanções seguirá o previsto no Anexo VI -  minuta de contrato.

9 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 - A participação na presente dispensa de licitação implica a concordância, por parte dos 
proponentes, com todos os termos e condições deste Edital e seus anexos.
9.2 - É facultado ao responsável pela instrução deste processo:

9.3 - a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, em qualquer fase da dispensa de licitação;

9.4 - relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para 
fins de habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, 
não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios 
básicos da licitação;
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX
CASA PEDRO BEZERRA DA SILVA

convocar os piupuuBuies p ila  qualiquu  Ltu j i a lmu ius puivimu ij u ia ssiilus au
CÂMARA Mu^entendlmento de suas propostas;

9.6 -  A publicidade dos Atos referente a esta Dispensa se dará através de publicação no Dlárlo 
Eletrônico do CONTRATANTE - Diário Oficial dos Municípios - AMUPE.

9.7 - Para dirimir as questões oriundas desta dispensa de licitação será competente o Foro da 
Comarca de Camocim de São Félix/PE.

Camocim de São Félix 07 de novembro de 2025.

Vanderlei Oliveira de Meneses 
Presidente da Comissão de Contratação

Thalita Santana de Farias 
M embro

Maria Adriele da Silva 
Membro
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CAMARA MUNICIPAL 
DE CAMOCiM ANEXO I

TERM O DE REFERÊNCIA

CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÂO FÉLIX
CASA PEDRO BEZERRA DA SILVA

1. OBJETO: Aquisição imediata de a r condicionados, para  atender as necessidades 
da C âm ara de Vereadores do Municipio de Camocim de São Félix/PE., nas 
condições e descrições contidas no Termo deReferência, anexo I deste edital.

1.1 JUSTIFICATIVA:

A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a contratação direta, por dispensa de 
licitação, com base no art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, c/c Decreto Federal n° 12.343/24 
para a aquisição imediata de aparelhos de ar-condicionado destinados a atender às necessidades 
estruturais da Câmara Municipal de Vereadores de Camocim de São Félix/PE.

A demanda surge em razão da necessidade urgente de climatização adequada dos ambientes 
administrativos e do plenário da Casa Legislativa, visando garantir melhores condições de 
trabalho aos servidores e parlamentares, bem como oferecer conforto térmico ao público 
durante as sessões e eventos oficiais. As elevadas temperaturas registradas no município têm 
comprometido o desempenho das atividades legislativas e o funcionamento adequado dos 
equipamentos eletrônicos instalados, tornando indispensável a aquisição imediata dos referidos 
aparelhos.

Considerando que o valor estimado da contratação se enquadra no limite previsto no art. 75, 
inciso II, da Lei n° 14.133/2021 — ou seja, para outros serviços e compras de pequeno valor, 
até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), com valor atualizado através do Decreto Federal n° 
12.343/24, para o valor de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte cinco reais e 
cinquenta e nove centavos) — , mostra-se juridicamente cabível a dispensa do procedimento 
licitatório, desde que observadas as formalidades legais, a exemplo da pesquisa prévia de 
preços, comprovação da vantajosidade da proposta e justificativa técnica da necessidade da 
aquisição.

A contratação direta, portanto, revela-se a medida mais adequada e eficiente, diante da urgência 
e da essencialidade do objeto, garantindo celeridade administrativa, economicidade e 
continuidade das atividades legislativas. Ressalta-se que o processo observará os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme estabelecido no art. 
5° da Lei n° 14.133/2021.

Diante do exposto, justifica-se plenamente a contratação direta, por dispensa de licitação, para 
a aquisição de aparelhos de ar-condicionado, a fim de suprir as necessidades imediatas da 
Câmara Municipal de Vereadores de Camocim de São Félix/PE, nos termos do art. 75, inciso 
II, da Lei n° 14.133/2021, assegurando a adequada prestação dos serviços públicos legislativos 
e o bom funcionamento da administração, observados os princípios da legalidade, 
economicidade e eficiência na aplicação dos recursos públicos, conforme especificações abaixo 
relacionadas:
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ESPECIFICAÇÃO P O i PRBPUTefl.

CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SAO FÉLIX
CASA PEDRO BEZERRA DA SILVA

CAMARA MUNICIPAL 
DE CAMOCIM

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. V. TOTAL
UNITÁRIO R$

R$
01 A pare lho  A r  C ond ic ionado  Tipo: 

Split, M odelo : D utado, C apac idade  
R efrige ração: 36 .000B TU /H , 
Tensão : 220V , F reqüênc ia : 60H Z, 
C arac te rís ticas  A d ic iona is  1: C ic lo

UNID 3 R$ 9.488,13

R$ 28.464,39

Frio, G arantia : 1ANO. (C O D IG O  
C A T M A T  621336)

Valor total R$ R$ 28.464,39

2.1- DO VALOR DE REFERENCIA

O valor de referência dos produtos foi calculado com base nos preços coletados através de 
pesquisa de preços, coletados através do Banco de Preços com valores de referência contratados 
por diversas entidades públicas, todavia as empresas interessadas deverão apresentar proposta 
de preços obedecendo o valor máximo admissível, de acordo com o objeto do contrato, que 
integram este Termo de Referência, obedecendo as descrições e quantidades dos equipamentos 
eletroeletrônicos a serem adiquiridos

3. PRAZOS E CONDIÇOES:

A Contratação do objeto deste Termo de Referência deve ser pelo período de 30 
(trinta) dias, iniciando-se a partir da data da Ordem de Fornecimento, permitida sua 
prorrogação, observado o disposto no art. 107 da Lei n° 14.133/21.

Caso ocorra a prorrogação acima prevista e a vigência do contrato supere 12 meses, 
o valor poderá será reajustado, no tempo oportuno, pela variação acumulada do índice 
IPCA/IBGE.

4. DA FORM A DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE providenciará Nota de Empenho para cobrir as despesas com o 
objeto deste Termo;

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, e de acordo com o fornecimento 
pela CONTRATADA, devidamente atestado o recebimento por servidor designado, 
comprovando a correta execução do objeto deste Termo.

4.1. As despesas decorrentes da aquisição, objeto deste instrumento contratual, correrão por 
conta das seguintes dotações orçamentárias:
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CAMARA MUNICIPAL 
DE CAMOCiM

CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX
CASA PEDRO BEZERRA DA SILVA

01 CAMARA MUNICIPAL
01 01 PODER LEGISLATIVO 01 01 01 PODER LEGISLATIVO
01 Legislativa
01 031 Ação Legislativa
01 031 0105 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PODER LEGISLATIVO 
01 031 0105 1002 0000 SUPRIMENTO DE MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS PARA 
MANUTENÇÃO FUNCIONAL DO PODER LEGISLATIVO 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5. DA FISCALIZAÇAO E CONTROLE DO FORNECIM ENTO

Não obstante a CONTRATADA seja a Única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento de todos os itens, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de 
qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os serviços prestados.

A Gestão do Contrato ficará sob a responsabilidade do servidor designado pela 
Camara de Veredores de Camocim de São Félix/PE.

A fiscalização da execução do Contrato ficará sob a responsabilidade do servidor designado 
pela Camara de Veredores de Camocim de São Félix/PE

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

A contratada obrigar-se-á:

I- A executar objeto contratado, observadas as especificações contidas neste TR, nos locais 
designados pela secretaria execitova da Câmara.

II - Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do 
contrato;

III - Manter, durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação;

IV - Emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, apresentando-a à Contratante 
para ateste e pagamento;

V - Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificado neste Termo, 
sujeitando-se às penas e multas estabelecidas neste Termo, além das aplicações de sanções 
previstas na Lei n° 14.133/2021.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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pagamento acordado.

II - Atestar os serviços realizados pela contratada;

III - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada;

IV - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.

8. DAS SANÇÕES

A aplicação de sanções previstas na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e neste Edital será 
precedida de instauração de processo administrativo, comunicada por meio de notificação 
ao contratado, ocasião em que será oportunizado o exercício do contraditório e da ampla 
defesa, nos termos da Lei.

10.2 As sanções que poderão ser aplicadas respeitam o disposto no artigo 156 da Lei n° 
14.133, de 01 de abril de 2021, sendo elas:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

8.1- Em face das circunstâncias a seguir descritas, aplicar-se-ão à 
C ontratada as seguintes penalidades:

I -  Multa moratória diária de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor global do 
Contrato pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, assegurada ampla defesa, 
devendo o valor da multa ser recolhido à Tesouraria da Secretaria Municipal de Finanças,
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prazo de 03 (Lfês)
CAMARA MUNjjquaiquer outra cominação prevista na Lei n° 14.133/21 e demais normas legais pertinentes,DE CAMOCilt

por dia de atraso na execução do objeto contratado.

II -  Em caso de extinção contratual, por sua culpa ou dolo, será a Contratada 
constituída em mora, aplicáveis a ela as respectivas sanções administrativas previstas na Lei 
n° 14.133/21, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber.

III -  Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei n° 
14.133/21, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Úteis, contado 
da data de sua intimação.

9. DO VALOR MÁXIMO ADMITIDO

O valor máximo adimissivel, deste contratação será de R$ 28.464,39 (vinte oito mil 
quatrocentos e sessenta e quatro  reais e trin ta  e nove centavos).

Camocim de São Félix(PE), 07 novembro de 2025.

Vanderlei Oliveira de Menezes 
Presidente da CPL
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CAMARA MUNICIPAL 
DE CAMOCIM

ANEXO II

M ODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUM PRE COM  OS REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO

A
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX-PE

Processo Administrativo n° /2025.
Dispensa de Licitação n °__ /̂2025.

_________________ , CNPJ n°__, sediada (endereço
___, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação na presente Dispensa de Licitação, ainda, que está ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(NOME DA EMPRESA), 
compl eto)__________________

Local e data, de de 2025.

(Assinatura do representante legal)
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CAMARA MUNICIPAL 
DE CAMOCIM

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IM PEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO

A
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX-PE

Processo Administrativo n °__ /̂2025.
Dispensa de Licitação n °__ /̂2025.

O signatário da presente, em nome da proponente (qualificar a proponente) declara para todos os 
fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que 
comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 337 da Lei n. 14.133, de 1° de 
abril de 2021, e suas alterações.

Local e data, de de 2025.

(Assinatura do representante legal)
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CAMARA MUNICIPAL 
DE CAMOCIM

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EM PREGA M ENOR

A
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA CAMARA DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX-PE

Processo Administrativo n °  /̂2025.
Dispensa de Licitação n °  /̂2025.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do presente Processo
Administrativo n °__ /̂2025, Dispensa de Licitação n °___ /̂2025, instaurado pelo Município de
Camocim de São Félix, sob as penas da Lei, que atendemos ao inciso VI, do artigo 68, da Lei n. 
14.133, de 1° de abril de 2021, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição 
Federal, e não possuímos em nosso quadro de empregados, trabalhadores menores de dezoito 
(18) anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e nem menores de dezesseis (16) 
anos trabalhando em qualquer tipo de função, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze 
(14) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO.

Local e data, de de 2025.

(Assinatura)
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CAMARA MUNICIPAL 
DE CAMOCIM

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COM O ME, EPP ou M EI 

A COMISSAO DE CONTRATAÇAO

CÂMARA M UNICIPAL DE CAM OCIM  DE SÃO FELIX/PE

REF.:PROCESSO N° /2025

DISPENSA N° /2025

A empresa inscrita no CNPJ sob o n°
domiciliada na Rua

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no art. 3° da Lei Complementar n° 123 
de 14.12.2006, que:

a) se enquadra como MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL;

b) a receita bruta anual não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP) do art. 3° 
e no §1° (MEI) do art. 18-A da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006;

c) não tem nenhum dos impedimentos do § 4° do art. 3° e §4° do art. 18-A da mesma lei, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data de de 2025.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EM PRESA

Nota: A falsidade desta DECLARAÇÃO, objetivando os benefícios da Lei Complementar n.° 123/06 caracterizará crime 
de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das penalidades previstas 
neste Edital.
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÂO FÉLIX
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CONTRATO n °____ /2025
PROCESSO N° __/2025 
DISPENSA N° /2025

ANEXO IV 
M inuta do contrato

CONTRATO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A CAMARA DE 
VEREADORES DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX/PE, EM 
FACE DA CONTRATAÇÃO SER REALIZADA ATRAVES 
DA DISPENSA N° __/2025, PROCESSO N° __/2025, NOS 
TERMOS DA LEI FEDERAL N° 14.133/21.

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, CAMARA MUNICIPAL DE 
CAMOCIM DE SÃO FÉLIX- PE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 08.861.841/0001-03 com sede à Praça São Félix, N° 20 - Centro, 
CAMOCIM DE SÃO FÉLIX/PE, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo seu titular, o Presidente Manoel Fernandito do Nascimento, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n°_____ - ___ /̂PE, inscrito no CPF sob
o n° residente e domiciliado na Rua__________  _________ , n °___ , bairro Centro, Camocim
de São Félix/PE, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa:
________________ , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°
XXXXXXXXXXXX e sediada na XXXXXXXXX XX, n° XXXX, XXXXXXX/___,
representada pelo Sr. ________________ , _______ , _________ , residente e domiciliado na
__________ , N° _____ , __________ , _______ , Estado de ________ , Inscrito no RG n°
________ -____/___, no CPF n ° _______ , doravante denominado simplesmente Contratado,
têm entre si justo e acordado o presente instrumento mediante as seguintes Cláusulas e 
condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo de acordo com o PROCESSO N° 
___ /̂2025, Dispensa N °__ /̂2025.

CLÁUSULA PRIM EIRA  - DO OBJETO

Aquisição imediata de equipamentos eletroeletrônicos, para  atender as necessidades da 
C âm ara de Vereadores do M unicipio de Camocim de São Félix/PE., nas condições e 
descrições contidas no Termo deReferência, anexo I deste edital.

CLAUSULA SEGUNDA - PRAZOS E CONDIÇÕES:

2.1. A Contratação do objeto deste Termo de Referência deve ser pelo período de 30 (trinta) 
dias, iniciando-se a partir da data da Ordem de Fornecimento, permitida sua prorrogação, 
observado o disposto no art. 107 da Lei n° 14.133/21.
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DE CAMOCIK
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CLAUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente Contrato terá a vigência de 30(trinta) dias, compreendendo entre / /2025 à
/ /2025.

CLÁUSULA QUARTA -  CONDIÇÕES GERAIS DO FORNECIM ENTO DOS 
PRODUTOS

Os produtos devem ser fornecidos em estrita conformidade com as especificações constantes 
do Termo de Referencia, que faz parte integrante do Processo que deu origem ao presente 
instrumento, com garantia minima de 01(um) ano.

CLÁUSULA QUINTA -  DO VALOR DO CONTRATO

O preço total certo e ajustado dos produtos ora contratados e de que trata a Cláusula Primeira é
de R $ ______ (________ ), que a CONTRATANTE pagará, diretamente, à CONTRATADA,
através de seu representante legal, logo pós o recebimento total dos produtos, mediante emissão 
das respectivas nota fiscai correspondente.

PARÁGRAFO PRIM EIRO  -  O valor total contratado é o ajustado nesta Cláusula - R$
____________(____________ ) -, desde que observado os valores unitários e totais dos itens
popostos, que deverão serem em conformidade com o Termo de Referencia e a Proposta de 
Preços apresentada, conforme especificaçoes descrita a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA V.
UNITÁRIO

R$

V. TOTAL 
R$

01 UND
02 UND
03 UND

CLÁUSULA SEXTA -  DO PAGAMENTO

6.1. A CONTRATANTE providenciará Nota de Empenho para cobrir as despesas com o 
objeto deste Termo;

6.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, e de acordo com o fornecimento pela 
CONTRATADA, devidamente atestado o recebimento por servidor designado, 
comprovando a correta execução do objeto deste Termo.
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CÂMARA MUNICIPAL , .
DE camoÇLAUSULA s é t i m a  -  DAS OBRIGACQES DA CONTRATANTE

7.1. O Contratante obrigar-se-á a providenciar a fiscalização, acompanhamento e conferência 
do serviço prestado de acordo com o estabelecido no presente TR, bem como efetuar o 
pagamento acordado.

7.2. Atestar os serviços realizados pela contratada;

7.3. Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada;

7.4. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.

c l á u s u l a  o i t a v a  -  d a s  o b r i g a ç õ e s  d a  c o n t r a t a d a

7.1. A contratada obrigar-se-á:

7.1.1. A executar objeto contratado, observadas as especificações contidas neste TR, nos locais 
designados pela secretaria competente.

7.1.2. Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do 
contrato;

7.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação;

7.1.4. Emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, apresentando-a à Contratante 
para ateste e pagamento;

7.1.5. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificado neste Termo, 
sujeitando-se às penas e multas estabelecidas neste Termo, além das aplicações de sanções 
previstas na Lei n° 14.133/2021.

c l á u s u l a  n o n a -  d a  d o t a ç ã o  o r ç a m e n t á r i a

Os recursos financeiros para fazer face às despesas da contratação correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária:

01 c â m a r a  m u n ic ip a l
01 01 PODER l e g is l a t iv o  01 01 01 PODER LEGISLATIVO
01 Legislativa
01 031 Ação Legislativa
01 031 0105 g e s t ã o  a d m in is t r a t iv a  d o  p o d e r  l e g is l a t iv o
01 031 0105 1002 0000 SUPRIMENTO DE MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS PARA
m a n u t e n ç ã o  f u n c io n a l  d o  p o d e r  l e g is l a t iv o
4.4.90.52.00 e q u ip a m e n t o s  E MATERIAL PERMANENTE

c l a u s u l a  d e c i m a  -  d a  f i s c a l i z a c a o  d o  c o n t r a t o

10.1 Nos termos do art. 117 da lei federal 14.133/2021, será (ão) designado (s) o (s) Fiscal 
(is) para acompanhar o fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências
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10.1.1 A fiscalização de que LraLa esLe iLem não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibiLórios, e, na ocorrência desLa, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e preposLos, de 
conformidade com o arL. 120 a Lei n° 14.133/2021.

10.1.2 O Fiscal do ConLraLo agirá de forma aLiva e preventiva, observando o cumprimento, pela 
Contratada, de Lodas as regras previstas conLraLualmenLe, além de buscar os resultados 
esperados do pacLo com redução efetiva das inconsistências nos procedimentos de sua execução 
e, ainda, registrar Lodas as ocorrências relacionadas com a execução do conLraLo e encaminhar 
informações ao gestor do conLraLo.

10.1.3 O GesLor do ConLraLo irá controlar o processo referente ao conLraLo, zelando para que 
constem Lodos os documentos relativos à contratação, Lais como: edital, projeto básico, Lermos 
de conLraLo, noLa de empenho, portarias de nomeação/alLeração de fiscal do conLraLo sempre 
que ocorrerem, Lermos aditivos, Lermos de aposLilamenLo, empenhos, documentos fiscais, 
liquidações, obrigatoriedade de retenção na fonte dos LribuLos, entre outros.

10.1.4 A ConLraLanLe designará como GesLor de ConLraLo o servidor a seguir identificado:
- NOME: xxxxxx
- MATRÍCULA: xxxx
- FUNÇÃO: xxxxxx

17.1.8 A ConLraLanLe designará como Fiscais de ConLraLo os servidores a seguir identificado:
- NOME: xxxxxx
- FUNÇÃO: xxxxxxx

CLAUSULA DÉCIM A PRIM EIRA  -  DAS SANCQES

A aplicação de sanções previstas na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e nesLe EdiLal será 
precedida de instauração de processo administrativo, comunicada por meio de notificação 
ao contratado, ocasião em que será oportunizado o exercício do contraditório e da ampla 
defesa, nos Lermos da Lei.

11.1 As sanções que poderão ser aplicadas respeitam o disposto no artigo 156 da Lei n° 
14.133, de 01 de abril de 2021, sendo elas:
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advertência, II
CAMARA MUNimUtta;DE CAMOCilV

V - impedimento de licitar e contratar;

VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

VI - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

VII - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

VIII - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.

11.2 Em face das circunstâncias a seguir descritas, aplicar-se-ão à Contratada as seguintes 
penalidades:

I -  Multa moratória diária de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor global do Contrato 
pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, assegurada ampla defesa, devendo o 
valor da multa ser recolhido à Tesouraria da Secretaria Municipal de Finanças, no prazo de 
03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade, sem prejuízo de qualquer outra 
cominação prevista na Lei n° 14.133/21 e demais normas legais pertinentes, por dia de atraso 
na execução do objeto contratado.

II -  Em caso de extinção contratual, por sua culpa ou dolo, será a Contratada constituída em 
mora, aplicáveis a ela as respectivas sanções administrativas previstas na Lei n° 14.133/21, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber.

III -  Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/21, 
será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação.

CLÁUSULA DÉCIM A- SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

12.1. A inexecução total ou parcial do objeto do contrato ensejará a extinção do contrato, 
conforme disposto nos artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIM A-TERCEIRA -  DA SUCESSÃO
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX
CASA PEDRO BEZERRA DA SILVA

<"presente insuumeuiu uuilga as p jiis i LumiJiáuiLs L us tLui sua ssuiLt, que, na fállá uuas
CÂMARA Mu^a§sumem a responsabilidade pelu seu integral cumprimento.

CLÁUSULA DÉCIM A- QUARTA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente cuntratu reger-se-á pelas nurmas estabelecidas na Lei Federal n° 14.133/21, pelas 
regras estabelecidas na Dispensa N° 009/2025, PROCESSO N° 007/2025 e na Prupusta de 
Preçus da CONTRATADA. Nus casus umissus, aplicar-se-ãu us princípius gerais du Direitu.

CLÁUSULA DÉCIM A-QUINTA -  DA PUBLICAÇÃO

Cunfurme dispustu na Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, u presente instrumentu 
cuntratual será publicadu nu Diáriu Oficial dus Municípius (AMUPE) na furma de 
extratu/Ratificaçãu, cumu cundiçãu de sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA -  DO FORO

Cum renúncia a qualquer uutru, pur mais privilegiadu que seja, as partes elegem u furu du 
municípiu de Camucim de Sãu Félix, para dirimir as questões uriundas du presente Cuntratu.

E, para firmeza e cumu pruva de assim haverem entre si, ajustadu e cuntratadu, fui lavradu u 
presente instrumentu cuntratual em 03 (três) vias, de igual teur e furma, u qual, depuis de lidu 
e achadu cunfurme, vai assinadu pelas partes cuntratantes, na presença de 02 (duas) 
testemunhas.

Camucim de Sãu Félix, de de 2025.

Manoel Ferandito do Nascimento 
Presidente da C âm ara 

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nume: 
CPF n°.

Nume: 
CPF n°.
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